
 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 
Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 

RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 060/2025PMSSIN 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 217/2025 
ART. 74, INCISO II, LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 
 
1. DO RECONHECIMENTO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ – 
Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 13.922.554/0001-98, com endereço na Av. José Sampaio, nº 
08, Prédio, Centro, nesta cidade, representado neste ato pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. LUCAS 
TADEU DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições, RECONHECE a situação de INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO autuada sob Nº 060/2025PMSSIN, fundamentada no Art. 74, II da Lei 14.133/2021. 
1.2. Do Objeto: Contratação de empresa profissional especializada para prestação de serviços de 
pintura artística em estilo grafite, aplicada em muro do Cemitério Municipal São João Batista neste 
Município de Souto Soares/BA, abrangendo etapas de criação, execução e acabamento, de interesse 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura, de acordo com a proposta da contratada e ato de 
inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, Inciso II da Lei14.133 de 01 de Abril de 2021, e 
alterações posteriores, combinado com a Instrução nº 02/2005 do TCM-BA, com alterações da 
Instrução 01/2017 do TCM/BA. 
Empresa Homologada: MUSAS LTDA, CNPJ nº 28.204.653/0001-01, localizada na Avenida 
Tancredo Neves, nº 1189, Edifício Guimarães Trade, Sala 1603, Caminho das Árvores, Salvador/BA, 
CEP 41.820-021. 
Valor Total da Contratação: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). 
1.3. Vigência do contrato: 31/10/2025 a 30/11/2025. 
1.4. Diante dos dados expostos e da documentação apresentada, RATIFICO a situação de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundamentada no Art. 74, II da Lei 14.133/2021. 
1.5. DA EXEQUIBILIDADE DO ATO: Objetivando à exequibilidade deste Ato composto, com 
vistas a torná-lo apto e disponível para produzir seus regulares efeitos, o mesmo é assinado pelas 
autoridades que procederam ao reconhecimento e a ratificação acima. 
 
2. DO CONTRATO E DA PUBLICIDADE 
2.1. DO CONTRATO: Firmar contrato nos termos da Minuta de Contrato elaborado, convocando- 
se o interessado para assinatura do contrato nos prazos fixados em lei; 
 
2.2. DA PUBLICAÇÃO: A contratação será registrada e publicada no Diário Oficial do Município, 
na situação de Inexigibilidade de Licitação, com amparo na legislação supracitada. Publique-se. 

 
Souto Soares/BA, 31 de outubro de 2025 

 
 
 
 
 

Lucas Tadeu de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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